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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis -

Brasília, 15 de janeiro de 2004.

Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, formulário "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
assinado por V.Exa .

Informamos que em dezembro de 2003 recebemos o formulário de adesão
dos parlamentares desta casa e não constatamos o formulário "Adesão de Casa
Legislativa". Procederemos o cadastramento de sua Câmara no Portal Interlegis,
no entanto não estará registrado a data de adesão, sem a qual não fica
concretizada sua participação para o recebimento dos equipamentos fornecidos
pelo Programa Interlegis.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos o referido formulário e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

(. /t' "/ // l, 'I//l! ;~.,lU .;
.UI/ .f i '! /'

ifi/ ! ( v
I

Antônio Flávio Testa
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Desdeti Aparecido de Souza
Câmara Municipal de Castanheiras
Av. dos Pinheiros, nº 931
Castanheiras - RO
CEP: 78.992-000
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
CASTANHEIRAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RO-I 102212004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de 'Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, com sede na Rua Jacarandá, nO2100 - Centro, Castanheiras-RO, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador DEUSDETI APARECIDO DE SOUZA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas c1áusulos e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo l123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano "de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGMMj>;
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

ViarN2'",Anexo '"I
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. II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informàções vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa -utilização. e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defrnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atuàlização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 . Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98101 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 . Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~'. _. ~ -...t'.
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L GISLATIVA.. "-

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla- defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trínta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 -São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

n - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGIS LATIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Progrania InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre 6s convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO.! - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasil"

<:2:.__ <::::F-
ff Petrônio Barbosa Lima Carvalho .
I Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

v~
Victor Guimarã~s Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI

,
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS

Equipamentos:

•
• - Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• - Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus_

.;;
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CASTA.!"IHEIRAS- RO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Castanheiras:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

!\!.o1tn~iJ.~ ~~(G><d)'-Il'"1-'J.Ol1-

~~JJ.~ ~~ (6~ynY-Q.Ot1

•

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 1-,( INâo D

"

5 - informa se há provedor de acesso a I

Deusdeti Apar
Câmara Municipd

Esteformulário deverá ser enc inhada ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possí el para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

eiras

Sim .DNãO Ixl

QfJt!.f~lEGIJ
",,"- ~.< "'.
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•Senado Federal

FORMl~" DEACEITAÇ,,10DEEQUlP.
;/ // {Vers.u m

Câmara /'vItmicip11/ de ~#i",Ç;6;"-",'1""1",1Jt,,,",,~""""'J\,L. ----- ----
Estado: RO

.

,,

..
Nome do RespoDsá,-el junto ao Prograrna lnterh:gis: (Pessoi:l. ttUlUri;lada pela Câl~lara quI'; e:üi:! ;-~3Iiz".ndo <) ~j{;citt)

.,~ Q[}Uj" ~- Qjk ~
Úistência Técnicll - ()

Empresa: ,/ Téc,!~ : DDD/Tclcli.mr Cumercial:

!Jt;'ao~--'r'/Ót-»á!W: é)~(O '.(rf)g) ~L;j-6/.30
1. Dados do;{quíPamcntos recebidos:

Uma Impressura Laser Lc:unark Illodelo E323

Num. d. s~rie:

Um lVIicTU"OmputndOl' Nu,"(lo,n NDP500A26l1Z

Num. Série i\1icro:

Num. Série 1\o10llitor:

Num. Séri(, Modem:

Num. Sérit:' Wcbc,nm:

~Ullt.S~rie Ror:-':t-r:

f.5tjbilizador Enennax IOGOW,

w.;.:zy G:,dZ x:
IIVo~,t;?Oj6&!

D'3-:12 .2..ç30ClO~~.9

C 5/050438'-53 O 7'S"?0
!3'D 101590(08 «;6

.0QJ 2'1....3 1./3_

2. Foi Ministrado curso de 3 horlls? Em caso de sll\-l no campo aul,J'ÍOI'. atribua um conceito.

SIM! NÃO' 6 IAA- (Muito Bom. Bonl~ Regular. Ruiul)

Declaro ter recebido em perieitas condições de funcionamento, os equipamentos
JUU~1

"InrfttEGU
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Esrü:rL CO:l,êni" n"; RS-4331>71]11().I. INTERLEGIS. cclch:;ldn
entre" C""lro do Informal;"" c Procc~'a",cnlo de Dados do Senado
Federal - PROOASEN. atuando COmn Ól"lldObc-c"tM do Prn~lama
ln'or!cgi, c J Câmnrn Municipal de Taquaru", do Sul-RS: OBJETO;
btahelcccr c rcgulm a ['JnicipaÇ'i'io da Ca~a teg"I"l;'''' no Programa
lmcricl:i,: MO[)r\L1DADE: N", temll~ <lo di,p""w 00 An. 25. da
Lei ,," ~,6M. de 211(j1\'I~.1.lx:m com<' W"-' alterações: DATA DE
ASSINATURA:~1112'~OO4: VJüENCIA: A panir li1 dala de ""j.
"OlUrn, cOm \'ig~ncja cqui"a1cnte li durac~n d" Pr"b••.•n13. lnlcrlcgi"
SIGNATAHIOS, I"do s."""do Fedem] • PRODASEN . Exmn. Sr.
Pctrf>nin Ilarho", Lima CllTvalho- Din:lor-ExcfUli"'l: Pelo Coo,e-
niad". VMu!dor ,\1echior Firngnn. P=idcnl~ da Câmnrl'! Municipal de
Taquanlçu do Sul-RS

ESI'ECIE: Cnn"onio nO:Rü-llOI7120fi-t _ JNTERLEGIS. celebrado
enln" o Cenl'" de Jnf"nnálica c Procc'l!..amcnl" de Dados do Senado
fedc,al - PROOASEN_ alUando conlo Órgão L,c..'Ulor do Pmgram.
Imcrlcgi~ c ~ Câmara Municipal dc Ahn Alegre d" PM,-ci,.RO:
UBJL,O: r~<laklc""r c rcgular a participa,iI" da C",J Lcgi<lnti, .• no
Pm~'l'l\mn Imcrlq,;s: MODALIDADE: No, tcm','\ do di,p"-",, nO
ArI_ 25. d" I.ci n° ~.(,f,(,. de :'1/0,.,1111113.bem cOmo '''''-, allcraçõc"
DATA DE ASSINATURA: l.lII01:(MI4: \'IGENel. .•.: A partir d. d~'a
de a"in.lUra. co") ,.ig,,"cin oq"i\"alenle ;, d""',ln d" Programa In-
lerlcgi." SlI,N,\T ARIOS: Pelo Senad" rcderal - I'RODASEN - b.
mO. S•. PCIr,I"io Barb"Sll I.ima Ca"albo- LJ;relor-brt.mi,-n: Pelo
Con"ctliado. Vereador "cri BialtChim. P,.",,;Mnlc da Có",~ra Mu'
nicipal de Ah(l AI,,!''''' d(l Paree;,-RI).

ESPEClE: Cnnvi'n;o nO: SC-421211'2004. INTERI.E(jIS. cclehrarlo
en"" " Cen"n dc Inlonnâliça c ProoC"art1en1Odc D.do,; dn Sco"d(l
Fedeml . I'RüDASEN, "Iuandn comn O'1'!o I::.~ccutordo Progr:u"""
In'crle"i, c a Câmar. "'unicipal de José 8n;ICU"SC: on IETU: E~.
labclcccr e reg"lar " panicipa,ã(l dn C,.,,, l."gi<lali,'" 11" Programa
ImcrlCl'i" MODALIDADE: N"" lenno, do di,po'!" n" ,'rt. 25. dn
Lci n° H.W,. de 21lfl6i1993. bem O"rTh)SUa.' nlicm,iI..,;: DATA DE
ASSINATURA: 17/0S'2004: vmENUA: A p,mir dn d"", d" a'.
<ionrurn. ,nm ,.igencia cq,,;'ak"tc il duraçi\O d" Pr"l'mm,' Inlcrle"i"
SIG;--.lATARIOS: PeI(I Seoado Fedeml - I'RODASEN . bmn. Sr.
PClr"ni" B~rb(l,a lima Cnr\'alhn- Direl<>r_bcrul;,.,,: Pdo COlln"-
tliado. \'ereado, E,,,ldo Po,,,,,,,ai, I're,idemc da üimarn Municipal
de J",e BO;(ClL'-SC

•
ESPECIE: COlHin;o n': RS-4.l.147/2()1)4 - INTERLEGIS. eclcbr3do
enl", ,) CCnlro dc Inronnâlica e Proc=pmenl0 d" Dad<)~do Senado.,
fedcr~1 _ PRODASEN. alunnd" com" Org1l" éxcnllnr do Pr"gmma
Jnlcrlcgi, c • Cãm.lrn ,"'lunicipal de Tri"nrn.RS: OIlJETO: ESlabc_
Icccr C ""g"lor ~ parlicif"lç:!o d. C,,-<aLqü<1ali)'O no Progmm~ In-
lerkg;~: MUDALlDADE: N~ Icrmo~ do di'p<>;10 no An. 25. d. Lei
n° H.6M, de 2110N1493. hem cnmo ,,, •.' allcracÕC.<:DATA DE AS-
SINAnIRA:22iU~2005: VIGE"CIA: A parlir da dala de a••.,in3l"'''.
cnm .'.;I:0nc;n cquinlcnte à dtml,ào dI) Programa 101l:,-kgi,; SlG-
NATARrOS: Pelo S,'nndo rederal - PRODASEN - E.~m". Sr. Pe-
lrl;nio f"larMa Lima C~"albn. Direlor-E~cetili,o; Pelo Cnn"cnindo.
\','rend(>f Pcdro i'rnnei'Co Ta\'are,. Prc,i~enlc da C:lmara •••.'"nicil'al
dc Triunro-RS

ESPECIE: emn..:n;" nO, RO.II015l2UO-l _ INTERLEGIS. celchr.ldo
enlrc " Cenlro dc Inlomlatíca e Pro-c","<nmcnlOdc D~d,,, do Smad"
h,lcrnJ . PRODASEN. atu:ond" COl1l"Orgão E"et'ut'" d" Pmtm'nm
ImcrlC1t;~ c a Cãmam M"nieip.,1 êe N,l\'O HoriwnlC D"OcSic-RO;
OflJETO: E\1~ho::kcer,' regulnr n parlicipn,ilo da Ca~n Lcgi<lali,," no
Pm~rnma lu'eriegb: ~10DAlID,;.DE: N~ len,,,,, do di'p"'lO no
An. 2S. da Lei n" K.Mot.. de 2111l6.'1'l'lJ.llem eo:no I.l,a~ allernçoc>:
DA1A DE ASSI~;\TURA: 1I7/ll6l2004: VJ(;ENCIA: ;\ pm;r dn dau
de ."in'lUr". co".' vigencia cquivalemc 11dtml,iln do Progrnmn ln-
lcr1cg;': SIUNATARIOS, Poln Sennd" Fc<kml - PRODASEN - rc~'
mo. Sr. Pelrônio 13arl>osaLima C~r"albn- Direlor-E.'C'Cuti,.o: Pc\o
Convcni~do. Vcr""dor Ruben< C1lcregn\1o, Prc<;idcmt da Câmara ~1".
nieipal de No'o Horilonte D"O:~lC-RO

ESPÉClLtc.,n,-..'-nio o': RO-l1022/2r104 : ..J:'\IITRI.EülS. cclebrado ESI'ECII::: CoO\'i'ni" n": SC-42127121lO-t . INTERLE(jlS. ockbmd"
cn1l'<'n Ccnlro'dc.liirnrmólica c Pron~<nmc".to dc Dado< dtl Senado cmre "CCUIr,) do lnrnrm'\lica c Proecs,anlenlo) de Dad". do Sen.d"
fcdeml - I'RODASE~. aru.1odo comO Orl'ã" Excootor ..do Pro•.""nm Fcdcral . PRODASEN. atuando cumn 0'1':10 E~cculo: do rrn •.""m~
Jnlcrlcgis c ~'Climara Món;cipal dc Caslanbcira>.RO: OBJETO: E.,. Interlc ••is C ~ Câlll.1ra :<1"n;e;p<11dc lpumirim-SC: OBJETO, E<la_
LnbclcCl.'Tc rcl,'Ular'a-panio;pl.çà".da C"S~.'lcl'i<lali,a ~o Programa bcleccr c regular a panieipaçiln d" Ca,a I.cg:islat;,.~ "" Program~
'''t •.'1icgi" MI)DAlIDADc: No< lcrm"s do di<pUSiOno An. 25. da Inlerlegi~: MODAliDADE: Nns lermo, do dispn'to no An. 25. da
Lei n° ~.661'>.dc ~110I'>11993.bcm C"mn s""s nllcrnçõcs: DATA DE l.c; n" ~.(,(,(i,dc 21/()6.'J49J_ bem como >lra<nllcraÇÕl.-S:DATA DE
ASSJNAnJRA: 13.'10120(\4, VI(jÊNClk A partir da data de a<. ASS1>':ATURA: 2I1i04'2004: \'llii:NCIA: A partir d" dat~ de ,,'I.
S;MlU"'- ~"m vigoncia cq"i, ..,icmc iI dura\-'ilo dn Programa Imerkgi,; ~irnllura cOm ,igonein cG"i\'ah:m,' a duração <lo Ptll<~'f"mllImcrlCl'i"
SIGNATARIOS: Pelo Scnado rcdcml - PRODASEN . umn, Sr. SIGNATAR10S: I'el" Scrmdo rcderal . PRDDASEN . L,mo, Sr.
P~lrõnio B"rh<>s..1li",o C~".alhn. llirelOf_E.,cc"li,.o: Pcl" O"" ..,. I'clró~i" Barho,," Lim~ c"""lh,,- Direlo,-C,ccuti"o: PeI" Con'.c.
~~]~i~;:;r~~~~~~k.~~;do de SOOr.l, Prc~;dcntc d".Câiim~ ~;~;~~'~~~~~,(l<mar Jo<,; Sim,,". Pr~\i<knte da Cimam Munic;p,,1

EsrEcIE~Jn'::~-~-n~~IIOI9r.!IKI-1 - I;--.lTERLEGIS. celcbmdo ESPECIE: Comi'r.io 0°; SC.42106'2()()4. INTERLE(iIS. eclc~,"d"
cnlre o Ccnl'" dc Inlorm;Ílic-a c P"'I1:s.<:ll11Cntodc Dado, dn Scoado cntre o C~ntrll dc Jnr"m"itica c Proccssamcnto dc D"d", dn Se,wJt'
f"de",1 - PRODASEN. lllu~nd" com,) Órgão ExeculOr do Pr"f'mma Federal _ PIUlDASEN. aluando Cm"" Ú",iln r~'C"Ulor d" I'ro~ml11o
lnlcrlcgi, e ~ Cilm"", Municipal de Co,"nlândia.RO: OBJETO, b- ln,«I",,;, c a C"ma", M"nicipal <IcA••ua, -de Chapttr;..SC: orliER1:
tabdcccr c rc••"lar ~ pnnkipaçoo dn Ca-'<aL,¥i,la,;,.a no l'roHram" E.<Inbelcccrc reg"lar a panicip",ão da C",. i.cgi<la'i,n "n PrO<~'lTIma
Inlcrleg;.<: MODAliDADE: N"" IcrmOlOco di,p, .••.to no An. 25. da InlcricHi<: MODALIDADE: No< lem",' d" di'ro,to "" An. 25. d,
Lei n" S.hf>6. de 21/()('.'1'I\I3. bcm com.) ,ua~ altemçilc'S: LJATA DE I.ei n" ~.666, de 21106'1993. hem cnmo sua.< nlicr.l\.'lc": OAT,\ DE
ASSINATURA: 0411112014; VJGENClA: A partir da d~ln de as. ASSINATURA: 15106'2(104: VIGÊNCIA: A panir da datn dc a"
"inalllr3. Com v;g,,"cia cquiya1cnte a dum,"o dn Progmma lnlerlcgi,. sin.rura. ,om vigêneia eq,,;,alentC iI duração d,) I'rogm"," lmerl,,!!";
SI(;NAT.oI.RIOS: Pelo Scnado Fedeml - PRUDASEN - b",,,. Sr SIGNATARrOS: Pelo Sc""do fcdcm'! _ f'RODASEN _ Exmo, Sr
Pctrõn;o 13a:"bool:lLima Carvalho- D;retor.Excellli,.o; PeI" Co",c_ Pemini" Barhosn Lima ClIr\'aiho- Dirclnr_E~ccUli\'n: Peln COn\'c,
niDih Vcrcrnlor E"raldo faleão Me17ke'. Pn:sidcnte d~ Cãm~m Mu- niad,". Verc"dor M"ac;r Dal M~•.71l. Presidentc d" Cãm;ua M",,;cipal
nk;p:,1 d<:C<1enul;india_RO de Agtl~, de Chapccó.SC.

'.

ESPEClE: Con"oni" n": RO.110IfJ2004 _ 11'..TERL[U1S, I:l:khrado
I.'mrc " Ccmro M Inf(l;màl;ea e Procc"am~nlO de D.dn, do Sen~dn
fedcral _ PRODASEN. atuando como Ó~oo ExccUlllr do Program~
1r.\CrlegL<e a Cam= Mun;cipal de S"nl~ Luz;a O.O"'le-RO: OB-
JETO: E,I~belcccr c rc""I;u n pnnicipaçao da Ca.<,fJL:gi,lal;"~ no
Pro ••ramn lnlcrlc ••i,: MODALIDADE: Nn\ h:nn(l!. dn di~JXl51"no
An. 2S, da Lei n.' ~.f>6(j. dc 21106/1'1"1.1.hem como ,,,a.< aitera,/'x:,;
DATA DE ASSINATURA: 27IllSl2il(4: VIGENCJA: A partir da dala
de a."inatura. co") \'igoncia cqui"alOTlle il duração do Prog-ra",a Jn-
"rle!,;<: SJ(;N ..>.1ARIOS, Pdo Senadn Feder.1 _ PRC)DASEN _ E~-
mo. Sr. PellilOio B~rbOS3 Lima C;u'-alhn. nimor.E.,eeuli,'o: Peln
Cnn,'ctliado. Vcrca,l"r Ahel Rndric>= de Olivci",- P",<idcnte d~ C;i-
mora Mun;cipal dc Sanm L",.in Õ.Oem-RO,

ESP(:C1E: C"n'oni" nO:RO.lI0IR'2004 _ INTERLEGIS. cdd'rndo
mire O Cemro de Inl;mnatie~ " Proces,amcnlo dc [);Ido, do Sen~d,)
Fcdcral . PRODASEN. ~1Uando COm" O'l~') het'ulnr do Program"
Jmcri<:g;' c • Uimnra M"nicil"'l dc A!t,) P.raiso-RO: OBJETO: [s-
labelccer c regular a panicipa>"" da Ca"ll LCl'i,lnli,.~ no I''''gmma
In!cr1c••i" MODALIDADE: N<>;lenno, dn di.'JIO"ln nn An. 25. d"
Le; o" ~.tM. de 211(1t,1l9'l3, hcm como .,,"', a1ternç~es: DATA DE
ASSINATURA: 05'10.'2004; VIGENCIA: A pa'1;r da dala de as-
sina'ura, ~om "igõnci~ eq"i'-:llrntc à duraÇ1\o do Programa Imcrlcgis:
SK;N,'TARJOS: Pclo Senado fcdcral . PROD!"SEN - Exnx,. Sr.
PClriJni" Barbo~ Li",. C~r"alho_ Diretnr-Execuli"(I; Pelo C<"".c-
nindo. VcreMnr Mauricio Móri" IkIClTIl. Pr",idcule do C~mara Mu-
oieip.l de Alto p.mi~RO.

ESPEClE: Co",..;nio o": RO.lI02512004 • INTERLEGIS. celcbnJdo
"lHre o Cenlro de Itlionn,hioa C Proc~<amcnto de Dado< do SeJl.,do
Fedeml . PROLJASEN. ntu'lndo COm" Ú'l~n L~et'ulor do Protm'illa
Inlcri,;~i~ c 'I Câmara Munieipal de C"j"bim-RO: OBJETO: bla.
bckl"Cr c regular. p.n;cip.ç!\o dn C,,'a legi,lali"n no Programa
Inl"rlc~i" MODALIDADE: No, lennos dn di,posto> no Art. 25, da
Lci n" ~.66(,. do 2ilO('/I9'l~. he'" como sua_, allCraç~os; DATA DE
ASSINAn}RA: 0:\11012004; VIGENCIA: A partir da cltln dc n~-
<inaturn. ç"m ,'i~cncia cqui,~lentc à durn,~o do Pro~rama Jnterlel:is;
SI(j},'ATARJOS: Pclo SennÓ<' Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelt""i" Barba,,", Lima Cnr.-alhn. Diret"r_E.,ceu,i"o; rolo C"n,.c-
n;ndo. Vereadora An~ Zélin de Lima. Prc,idonlC d~ CÓlllnro ",1"nieip~1
de Cujuhim-RO

ESPEClE: Co<l\..;nio nO: RO-II021I2fl(l.l .INTERLEGIS. celebrado
Cnlrc o Ccntro dc Inlormâticn C P",c",,-<.,m~nlo dc Dado, do Senado
Fedcml _ PRODASEN. aluando com" Ú,g1n L~ceulN do Programa
1,,'crIcgi< c n Comara Munieip,1 de CaJ1deillS do Jaman-RO; OB-
JETO; E,taheleccr C regtllar a particip.',~o d. Ca~a L:g:;~lal;\'n no
Pm~,,-mna InlCrlcgi.': MODALIDADE: No<. lenno, do dispo-<to no
An, 25. d~ Lei n" K.N,(,. Cc 21106.'19'13, bem como SlIas ailcrnç,iç,:
DATA DE ASSINATURA: 11~11()12004:VU.;ENCIA: A pan;r d. daia
dc a";nalUr,,. COm \'i!,one;a ""1uivalente 11dura,"" do Pr<>gramn10-
Icrkgi>; S[f';;">J,\lM(I(lS, l'cI" Senado Fe.:lcml o PRI)[>ASEN _ E~.
mo. Sr, PClronio Barh"", Umn C~rvalhn' DirelOr-E.,,,.mi,.o: Pelo
Con\'cni"do. Vcrc"dor Pc<!roü,,,u Dehcr, P",s;dcnlc da Cãmarn ~'II-
nicip.11 dc Candc;a, do Jamari.1l0

ESPECIE: Cnn,ênio n"; RO.l1023I201l4 - JNTERLEUJS. celebrado
IT,lre o Ccn"" dc Infnm"hica c Proce~,,,,,,enIO dc D3d<>;dn Senado
Fedcral . PRODASEK ntuandn eomo Ó'1'ã" E.~et'U!<lrd" Prngrama
Inlcrlegi, c a Cãm"", Municip"l lic Ch"pingua;a_RO: O[]Jr::TO: Es.
Inbclet'er c regular ~ t"'n;eipação d~ Casa Lcgisl"Li,.a no Pr~.,.ama
Inlerlegi" MODALIDADe: 1'.'"" tc""o< do dispn'to no An, 25. da
Lei n' H,666. de 21/%/1993, bcmcomo sun.' 3Iu:raçoc..; DATA DE
ASSJNATURA: 19.'1112004: V1GEI'\CIA: A panir da dat~ dc a,-
sinalUm, com ,'ig:~ncia cqu;,.aleme â d",~ç;\o do Prosmma Jmerlcl';<;
SH;NATARIOS: Pelo Scn.do Fcdcn.1 - PRODIISEN _ hl110 Sr.
Pelmnio Barbosa Lima Ca,."alho- llin:lor.E~ecutim: Pelo Gln'.c-
niado. VereadM Darci Pedro da Rn<.1. President •.. da Câ'n.1ra ~lll_
nicipnl dc Ch"llingu.,i~.RO.

ESPECIE: C"n,onio nO, ftr)-llü"4121104 . INTEIU_EGJS, cekhrad"
"mn: o Centm de Inlorm.iliCll c PmcCS&,mcnto 1IeOndo, d,) S•.•••ado
Federal. PRO[)ASEN. al"an<h) C"mO Or~~l' Execnlnr du Pr"l'ram"
Imcrlegi< c a (am"", Municipnl dc CO>1" ~1arqllcs-RO: OBJETO
E,tabelccer e rcgul~,- a psrlie;Jl"Ção da Cn,n Lcgisbli\'a no P"'j,'fama
lnl"ncgi,; MODALIDADE: N<>;terroos do di~pnSlo 110,'n, 2S. da
Le; n" ~.M('_ dc 211061i993. benl <:umo ,uas aiternçõc<; D/,l",\ DE
ASSINAnlRA: 19'11,-;:nrl-l; VIGENCIA: A panir da d"la de fIS-
,;nalllra ~om "il'onei" cq"i,.~lente ,; duração d" Programa 1t11<rlcgis:
SIGNATARIOS: P~10 Setlado Fedcr~1 - PRODASEN _ E,m'L Sr.
Pelronio Bar~ Uml. Ca""l!lo_ Diretor-Gccmim: Pci(l CO'1\'''-
nindo. Vcreador I1croam Soa,,-'S Ujop. P,,--sidentc da C"n1Om M,,-
nicip~1 dc ('",Ia Mnrques-RO

ESrECIE: C011\',,";O nO:RR-140ü~/200J _ [;\ITERl.EGIS. ""Iobrado
enlr<' o Cetllrt) dc Inf.)",,,lllc-a c Pmc,,""<amc"lo dc Dado, do Scnado
Fede,"1 - PRODASEN .• tuando Como Ôrg.'iO bcallor do Prl'!-""ma
Intcrlcgi~ c a Cômara Muniei",,1 de frae~ma-RR; OBJETO: [,'13-
bclccer c resulm a p.1l1icipnçilo da Casa LCI'"lalin no Programa
Inlcrl,'gi" MODALIDADE: Nos Icrmos dn di'p",lO nO An. "5. da
Lei n" ~.hw.. de 21Ir~.19~3. bem c.ol110~l1a, aILcmçi'>c" DATA DE
,'SSINATURA: 0Iilll'J121J{)4;\'IGE:'\I(IA: A partir d" dala de a,.
sinnllJra ,om ,.il'cncia equi\'alcnte;, d"rnçã" d" Programo Intcrkgis:
SIGNATARIOS: Pc10 Scnndn redcnl - PRODASEN - Exm,'. S,-
Pclrônio A"rbo>a Limo Ca"alho- Dire'nr-Exccul;"'l; Pelo Con,.c.
ni~do. Vere"dor Agn.ldo Alme;da S;l,,,, Presidentc da C-ãm"m Mu.
nicipnl dc lrar:clll.-RR

ESPEC1E: Con"tnio n": RR.1400'1/2f11lJ _ l)'.;TERLEGIS. c,,"kbmoo
cn're o CCt1trode Inronn:ilica e Procc~",'m:mo dc Dado, d" Scn"do
Fcdcrn.1 - PRODASEN. aluando como Orgão Execulor do PrQl;rama
lIncrlc~i, c a Cãmar3 Municipal dc S:!o Luiz.RR: OBJETO: Es-
wl.•,:lcccr c "'1'"lar a pan;cipação da Cal.a L,¥i,la,i"a no Prosmma
lnterlcg;<;: MOOALlDADE.: Nos lcrmo<. do di'posto no An. 25. d~
Lei n" ~.666. d~ ~1/()fJ1'I93. bem com" .<uas nlternçil-.:-;:DATA DE
ASSINATURA: 07106'20H4: VIGÊNCIA: A panir da daw dc a,-
,inal""'.,, ""m ,"i~o",'ia ~-q\,iy'nknle á d"m~~" do P'''l(",mo lntcrkgi"
Slf;NATARIOS: Pd" S,'"nOO Federal. PRODASI,N - E>:mo. Se.
PetrilOio Barh"", Lima Cnr\",lbo- Din"tor-E.ec"li,'o: Pelo Cnn,.c-
niado, Vc,.""dor [d""n Paiva d~ S;i\'ól. Prç,;dentc da Camara Mu-
~;e;p.,1 de S~o Lui~-RR.

ESP]':(TE: CO"'."ni" n": SC-42I1llt'2004 - INTERLE(jlS. cclcllmdn
enln" O Centro de Inrnrmâlica e Pr"ces''''''enlo dc D~d,,< do S"Tlndo
Federal _ PRODASr,N. nlm""" (.Ollln Orgi\o [<ec"wr do Pruwama
l"terleg;s e a Câmam Mun;cipal de Anchiclll-SC; OflJE"lü' E.<13_
heI""" e regular a parlicip"-Ç~" dn Ca,,~ l.egislati,'" n" Progrnma
lntcrlc-g:;s: ~10DAl1DADE: N", Icnnos dn dispo<to no ,\rI .. "~. d;,
Lei n° H.6M. dc 2110(>11'19,1,bcm C,)1II0.'ua' ahe""",,,: 1)A1A DE
ASSINATtJRA: 211I1(,120u--t:VIGI1NClA: A partir da dnl.1 de a.'-
.,inll1ura cOm \'igi'nc;a cqui,.alcnle;, duraçii" do Programa 1"lcT1~gi,:
SI(;NATARIOS: Pelo Senado Fcd,.,.,,1 - PRODASEN _ E.,mo. Sr,
relr"n;O f1aroosa Lima C~".allto. Dirclnr.£xccu1Ívo: Pelo C"n",,-
niad". Vereador Vil,on l.uiz Ro"aln. Pre<i,knle da (',;m'lm Mu-
nicipal dc Aná,icta_Se.

CSPEClé: C"n"onio TI.: SC-421fl<1'21104_ INTERLE(õ1S, cclehmd"
,.mre o CC"tltrode Infonnálica c Procc,$nmc!l1o de D3d,,,, d" Scna,l"
Federal _ PRODASEN. nlu""d~ c.(lm" Ó;g~" ExC\:ulor do Prngrama
Inter1c••i, c a Cânmrn Muni(';pal de Araqunr;_SC: OBJE'I o. E.'t~-
lxleccr c rel:ular a particip"-ÇiI" d~ Casa Lcsi,lalÍ\'a tU' !''''gr:lm"
t"tcrlcgís: MOLJAl1DADE, No< IC""'" do d;~l""ln nn An, 25, da
Lei n° 3.M,r">.dc 21[(t(,119<i.1.bcm como '113<"lIem,""': DATA DE
ASSINATURA: ]]m7I20f»; V!ljENCIA: fi pa";r da dala de a'-
~inalum, ;."u' visone;n C\lui,.aIOTl'Ch durnçiln ,I" Progra",a Inlenegi<:
SIGNATAR10S: I'do Senadu r-cdcral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PC'ró,.io 13amo,a Llm~ Ca"'IIlllo_ Direlor.E.,ccu,i'.'l; Pelo C"n"e-
nindo. Vcreadora Maria Nal(~a Ribeiro W,);,oxcm. Pre,idc'llc 11"Cã.
m~ra Municipal dc Araqunri_SC

ESPEClE: Cnn,ênio nO: SC-421IUr..fI()4 _ INTERL[(jIS, oc1"hm,i"
enlrc o Ccmr" de Jnfonnótica O Pmcc"nrncntn de 0"01"" do Sen",!"
Fcdeml - PRI)DASE1'.'. m",,~do «1I"0 O'1'ilo bccUl"r do Prc)gmma
Inlcrlegi. C a Cfutmrn ,\1"nieiI'31 de Aul"n1~-SC: OBJE'IU: E"a_
h<l""er c n:j,'ular a I'Jrticipaçã" dn Ca-;a l.l"llisl.•.,i'.n li" Pr'~'TOrt1'1
Imerl"g;" MUDALlDA[)E: N.,. lem ••.•.' d" di<p"'to no An. 2<. da
L,'i n" ~.M(,. dc 211I1MI99.;. bem .cumo <"a< "llcra~;;e<: D"'TA Dl,
ASS[;\IATlJRA: Ijlf}(,'"or)4: V1GENClA: A parlir da daln dc a<.
<inalUm. co", ,igi'ncia ~qui,.aknle i\ dunlCã" <1<)I'"",mmn Inlcrlc~i"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcdeml - PRIlI)'\S[}" _ hflW. -Sr.
I'elrôni" lJ~rh"s" lir"" Cor\'alh". Din:tnr_becnli,n; ['d" Com\"<:_
n;nel". vcreador Alui,;" May. P""i<1cnlc d" Cilm"," Mllnieipal dc
,'lalama_Se,

l:SPÉClE: (on'enio rr: SC-42 I I 1,-;:0Il4_ IN1ERt.EGIS, eelebrado
cntre O Ccntro de Jnf"mlâtica c PrOCC"llIt1enIOde Dad", do Senado
Federal - PROOASEN. "lmmdo ('01110Orgãtl Ex"mor d(l Prngrama
lnlCrlegi, e ~ Cama", Municipal de 13aloear;o U"i'.OIa-SC: OBJETO:
E~labckcer C rel'"l"r a panicipação da Ca", Legislali,." n" Pr(lgramJ
I",crle ••i" MODALIDADE: Nos len"'" do di.<pOSmnn AI1.. 25. da
LCl n° S.6hf>, dc 2111)(,,'1993.bem onmo ,,"'-< ahc,ações; DAfA DE
ASS[;\IATURA: 171O(>I20(l:":V1GENC.IA: A partir da d~in de a<-
~ll1nln"" ~'''" 'igéfleiã cqlll'"lcmc li ,b''''ç"" d" I'r~r~rn., h"erJc~,,:
S[(oNAT,\RtOS, Pelo Senado fedcral - PRODAS[N _ E~mo ::::r,
PClron;o I3:lrho," Lim, Cnr\"all>n. Dirçt",_bcculim: I'cl" Cun"e'
niado. Ve",,~d'" Raulin,' JoAo Ramo<. Pn.,,;dcnle da Climn," M".
nicipal dc Balneári" (jn;"'",-Sc.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Castanheiras
Rua Jacarandá, nO2100 - Centro
Castanheiras - RO
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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